
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

QUARTA CÂMARA CÍVEL

ACÓRDÃO
Agravo Interno nº 0003811-96.2012.815.0181
Origem :  4ª Vara da Comarca de Guarabira
Relator : Desembargador Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
Agravante : Estado da Paraíba
Procurador : Pablo Dayan Targino Braga 
Agravada : Zelândia Braga da Silva
Advogado : José Wilton Marques Demézio

AGRAVO  INTERNO. AÇÃO  DE  COBRANÇA
COM  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER.  SERVIDORA
PÚBLICA.  CONTRATAÇÃO  TEMPORÁRIA.
DISPENSA  INJUSTIFICADA  DO  SERVIÇO.
EMPREGADA  GESTANTE.  ESTABILIDADE
PROVISÓRIA DESDE  A GESTAÇÃO  ATÉ  CINCO
MESES  APÓS  O  PARTO.   GARANTIA PREVISTA
NO  ART.  10,  II,  “B”, DO  ADCT.  NATUREZA
PRECÁRIA  DA  CONTRATAÇÃO.  DIREITO  À
PERCEPÇÃO  DAS  REMUNERAÇÕES
COMPREENDIDAS  ENTRE  O  ATO
EXONERATÓRIO ATÉ CINCO MESES DEPOIS DO
PARTO.  REMESSA OFICIAL, APELAÇÃO CÍVEL E
RECURSO  ADESIVO.  MANUTENÇA  DA
SENTENÇA.  DECISÃO  MONOCRÁTICA.
INCONFORMISMO  DO  ESTADO  DA  PARAÍBA.
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INFRINGÊNCIA  AO  PRINCÍPIO  DA  AMPLA
DEFESA.  NÃO ACOLHIMENTO.  POSSIBILIDADE
DA  DEMANDA  SER  JULGADA
MONOCRATICAMENTE.  DECISUM  PROLATADO
DE  ACORDO  COM  O  ENTENDIMENTO
CONSOLIDADO  NA  JURISPRUDÊNCIA.
DESPROVIMENTO.

-  O agravo  interno  é  de  uma  modalidade  de
insurgência  cabível  contra  decisão  monocrática
interlocutória,  terminativa  ou  definitiva,  proferida
pelo relator.

- A aplicabilidade do art. 557, do Código de Processo
Civil,  supõe  ao  julgador,  de  forma  isolada,  negar
seguimento ao recurso, conferindo à parte prestação
jurisdicional equivalente à que seria concedida caso a
demanda fosse julgada pelo órgão colegiado.

- Estando a decisão guerreada em consonância com a
jurisprudência dominante das Cortes de Justiça, não
há que se falar em ofensa ao enunciado no art. 557,
do Código de Processo Civil, tampouco ao princípio
da  ampla  defesa,  estatuído  no  art.  5º,  LV,  da
Constituição Federal. 

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, desprover o recurso.

Trata-se  de  AGRAVO  INTERNO,  fls.  166/171,
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interposto pelo Estado da Paraíba contra decisão monocrática, fls. 155/163, proferida
na Ação de Cobrança c/c Obrigação de Fazer ajuizada por Zelândia Braga da Silva,
nestes termos:

Ante  o  exposto,  amparado  pelo  princípio  da
máxima efetividade da jurisdição e com espeque no
art. 577, caput, do Código de Processo Civil, NEGO
SEGUIMENTO  À  REMESSA  OFICIAL,  À
APELAÇÃO  E  AO  ADESIVO,  para  manter
incólume a decisão proferida.

Em suas razões, o recorrente requer a reconsideração
da decisão vergastada, por entender que esta deveria ter sido levada à análise do
colegiado  para  que  fosse  proferido  julgamento.  Alega,  com  isso,  violação  aos
princípios da ampla defesa e da colegialidade, aos preceitos contidos no art. 557, do
Código  de  Processo  Civil,  haja  vista  a  ausência  das  hipóteses  que  autorizam  o
julgamento monocrático pelo relator.

É o RELATÓRIO.

VOTO

Como  é  cediço,  qualquer  decisão  proferida  pelo
relator  pode  ser  revista  por  órgão  de  maior  envergadura,  assim  definido  pelas
normas  regimentais de  cada  tribunal,  porquanto,  nada  obstante,  em  algumas
situações,  a  delegação  de  atribuições  ao  membro  da  Corte,  seja  necessária  à
racionalização  da  atividade  jurisdicional,  a  competência  para  julgamento  é,  em
última análise, do colegiado.

O  agravo  interno  apresenta-se  como  uma
modalidade  de  insurgência  cabível  contra  decisão  interlocutória,  terminativa  ou
definitiva,  proferida  solitariamente  pelo  relator,  permitindo  que  a  decisão
impugnada seja submetida à competência do colegiado, através de nova suscitação
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de seu pronunciamento a respeito do caso.

Defende  a  parte  agravante,  em  suas  razões,  ter  a
decisão monocrática hostilizada ofendido o disposto no art. 577, caput, do Código de
Processo Civil, já que inexistente, na espécie, hipótese que autorize o relator a negar,
singularmente, seguimento à apelação interposta.

Em  que  pese  a  argumentação  do  insurgente,  não
vislumbro razões para reconsiderar a decisão hostilizada.

O Código de Processo Civil, à luz do art. 557, traz, de
forma  expressa,  que  “o  relator  negará  seguimento  a  recurso  manifestamente
inadmissível,  improcedente,  prejudicado  ou  em  confronto  com  súmula  ou  com
jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou
de Tribunal Superior”.

O § 1º-A deste mesmo dispositivo dispõe:

Se  a  decisão  recorrida  estiver  em  confronto  com
súmula  ou  com  jurisprudência  dominante  do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior,
o relator poderá dar provimento ao recurso.

Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery
assim asseveram:

O  vocábulo  manifestamente  se  aplica  a  todas  as
hipóteses em que o relator pode pronunciar-se sobre
o  recurso.  Assim,  somente  estará  autorizado  a
decidir,  sozinho,  o  recurso,  se  for  o  caso  de
manifesta  inadmissibilidade,  ou  de  manifesta
improcedência,  ou,  ainda,  quando  o  recurso  for
manifestamente contrário a súmula do tribunal ou
de tribunais superiores. Havendo dúvida, o relator
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não  poderá  indeferir  o  recurso  nem  julgá-lo
improcedente, devendo remetê-lo ao julgamento do
órgão  colegiado.  (In. Código  de  Processo  Civil
Comentado e Legislação Extravagante,  10ª.ed.,  São
Paulo: Ed. RT, p. 960) - desataquei.

Assim,  enquadrando-se  a  hipótese  em  apreço  em
qualquer  uma  das  situações  citadas,  estará  o  relator  autorizado  a  decidir
monocraticamente no tocante ao tema de proteção provisória às servidoras gestantes.

Trata-se,  pois,  de  uma exceção  à  regra,  totalmente
cabível no caso dos autos, uma vez que o decisum monocrático prolatado encontra-se
de acordo com a jurisprudência pátria dominante, inclusive, neste sodalício como já
citado no édito combatido, como também nos Tribunais Superiores, senão vejamos:

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. Agravo
interno.  Insurgência  contra  decisão  que  negou
seguimento  à  apelação  cível.  Servidora  pública
gestante. Contratação a título precário. Ausência de
concurso público. Exoneração. Pleito de indenização
substitutiva.  Procedência.  Irresignação  do  estado.
Direitos constitucionais previstos no art. 7º, XVIII, c/c
o art. 39, § 3º, da Constituição Federal, e art. 10, II, b,
do ADCT. Cabimento. Decisão em consonância com
a  jurisprudência  consolidada  dos  tribunais
superiores. Manutenção da decisão. Desprovimento.
Correta a decisão que negou seguimento ao recurso
de apelação, uma vez que, mesmo que haja nulidade
no  contrato  de  servidor  por  prazo  indeterminado,
sem  a  submissão  a  concurso  público,  lhe  serão
devidos  os  direitos  sociais  inerentes  ao  vínculo
funcional, nos termos do art. 39, § 3º da CF, sob pena
de  enriquecimento  ilícito  da  administração
contratante.  Não  há  de  se  reformar  decisão
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monocrática  ad  quem quando  esta  está  em
consonância  com  entendimento  dominante  no
Supremo  Tribunal  Federal  de  que  as  gestantes,
trabalhadoras  ou servidoras  públicas  submetidas  a
qualquer  regime  jurídico,  celetista  ou  estatutário,
ainda  que  ocupantes  de  cargo  em  comissão,
exercendo  função  de  confiança,  contratadas  por
prazo  determinado  ou  admitidas  a  título  precário,
têm direito  a  licença  maternidade  e  à  estabilidade
provisória, nos termos do art. 7º, XVIII, c/c o art. 39, §
3º, da Constituição Federal, e .art. 10, II. B, do adct
(TJPB;  AgRg  0067986-71.2012.815.2001;  Segunda
Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Des.  Aluizio
Bezerra Filho; DJPB 19/12/2014; Pág. 24).

E,

PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.
AGRAVO  REGIMENTAL.  RECURSO  ORDINÁRIO
EM MANDADO DE SEGURANÇA. ART. 105, II, "B"
DA CARTA MAGNA. EXTINÇÃO DO PROCESSO
SEM  RESOLUÇÃO  DO  MÉRITO.  CABIMENTO.
SERVIDORA  PÚBLICA  DESIGNADA  EM
CARÁTER PRECÁRIO. EXONERAÇÃO DURANTE
A  GESTAÇÃO.  LICENÇA-MATERNIDADE.
ESTABILIDADE PROVISÓRIA.  ART.  7º,  XVIII,  DA
CONSTITUIÇÃO.  ART.  10,  II,  "B  ",  DO  ADCT.
INDENIZAÇÃO  SUBSTITUTIVA  DA
ESTABILIDADE  PROVISÓRIA.  POSSIBILIDADE.
SÚMULAS  269  E  271/STF.  NÃO  INCIDÊNCIA.  1.
Esta  corte  e  o  STF  consagraram  entendimento  no
sentido  de  que  a  expressão  denegatória  da
segurança,  insculpida na alínea "b"  do inciso II  do
art.  105 da Carta Magna, deve ser interpretada em
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sentido  amplo,  abarcando  tanto  o  acórdão
denegatório da ordem como aquele que extingue o
processo, sem julgamento do mérito.  Preliminar de
não cabimento do recurso rejeitada. 2. Em harmonia
com  a  orientação  jurisprudencial  do  Supremo
Tribunal  Federal,  esta  corte  vem  decidindo  que  a
servidora designada precariamente para o exercício
de  função  pública  faz  jus,  quando  gestante,  à
estabilidade provisória de que trata o art. 10, II, b, do
ADCT,  que  veda,  até  adequada  regulamentação,  a
dispensa arbitrária ou sem justa causa de empregada
gestante, desde a confirmação da gravidez até cinco
meses  após  o  parto.  3.  Pacificada,  também,  a
orientação  segundo  a  qual  ainda  que  os  efeitos
secundários  de  eventual  concessão  da  ordem
impliquem o pagamento da remuneração devida à
parte  autora  em  relação  ao  período  do  seu
afastamento do  serviço  público  em decorrência  do
ato de sua demissão/exoneração, este fato não tem o
condão de transformar o mandado de segurança em
ação de cobrança. Não incidência,  na hipótese,  das
Súmulas  n.  269  e  n.  271  do  Supremo  Tribunal
Federal.  4.  Agravo  regimental  não  provido.  (STJ;
AgRg-RMS 29.616; Proc. 2009/0100083-3; MG; Quinta
Turma; Rel.  Min. Reynaldo Soares da Fonseca; DJE
29/06/2015).

Nesse  panorama,  estando  a  decisão  guerreada  em
consonância com a jurisprudência dominante sobretudo desta Corte de Justiça, não
há que se falar em ofensa ao enunciado no art. 557, do Código de Processo Civil,
tampouco ao princípio da ampla defesa,  estatuído no art.  5º,  LV, da Constituição
Federal. 

Restando  categoricamente  atendida  as  exigências
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descritas  no teor do art.  557,  do Código de Processo Civil,  é  de se  concluir  pela
manutenção do julgado em sua integralidade, e, por conseguinte, no desprovimento
do agravo interno.

Ante  o  exposto,  NEGO  PROVIMENTO  AO
AGRAVO INTERNO.

É o VOTO.

Presidiu o julgamento,  o  Desembargador Frederico
Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator). Participaram, ainda, os Desembargadores
João Alves da Silva e Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.

Presente  a  Dra.  Vanina  Nóbrega  de  Freitas  Dias
Feitosa, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 21 de setembro de 2015 - data do julgamento. 

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                Desembargador

                                 Relator
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